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ASSUNTO: SUPLEMENTO DE RESIDÊNCIA 
REFª:        Despacho de 21JUN2000 do General CEME 

      Despacho de 26JUN2000 do Tem General QMG 
 
 
 Nos termos da alínea e) do art.º 40 do Decreto Regulamentar n.º 44/94, de 
2SET, informa-se o seguinte: 
 
1. Verificando-se que o disposto na n/Circular n.º 20/2000 de 28JUN suscitou dúvidas 

quanto á sua aplicação, na medida em que o universo da UEO constante do quadro 
apresentado em 3 não era exaustivo, é a mesma cancelada de forma a ser 
substituída por outra, no mais curto prazo, que divulgue um “quadro consulta” 
contendo as distancias entre todas as GMP e todas as UEO do Exército, conforme 
expresso no Despacho nº 189/CEME/99, de 21JUL, de Sua Exª o General CEME. 

 
2. Mantém-se, contudo, em vigor o Despacho do Exmº Tem General Comandante da 

Logística, de 26JUN2000, nos termos do qual este suplemento deve deixar de ser 
abonado a todos os militares que atinjam ou atingiram os 5 anos de deslocamento, 
tendo-se estes mantido colocados dentro dos limites do mesmo concelho ou em 
local distanciado destes limites menos de 30 Km, conforme n.º3 do Art.º 10º do DL 
n.º 172/94, de 25JUN, com a redacção dada pelo DL n.º 60/95 de 7 ABR. Fica, 
assim, salvaguardado o direito ao abono daqueles militares que, nesse espaço de 
tempo, iniciaram novo deslocamento para outra guarnição distante da primeira, pelo 
menos, 30 Km. Esta medida produz efeitos desde 1JUL2000, devendo as alterações 
daqui decorrentes serem incluídas em MIA. 

 
DISTRIBUIÇÃO: 
 - Lista A 

 
O CHEFE INTº. 

 
 

JOSE MANUEL S PRAÇA FREDERIQUE 
TEN. COR AM 

64/144 
 


